
 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

 ADOLESCENTE CEDCA – GOIÁS

Página 1 de 8 

 

 

 

 

9ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE1 
 

 
 

 
 
 

TEMA: 
 
 
 
MOBILIZANDO, IMPLEMENTANDO E MONITORANDO A POLÍTICA E O PLANO DECENAL DE 
DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS ESTADOS, NO DISTRITO 
FEDERAL E NOS MUNICÍPIOS. 
 
 
 
 

 
DATA DE REALIZAÇÃO: 8 e 9 de maio de 2012 
 
 
 
 
LOCAL: CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER – GO-020, Km 01, GOIÂNIA – GOIÁS / 
PRÓXIMO AO VIADUTO DE ACESSO AO WAL MART / CARREFOUR E/OU FLAMBOYANT 
SHOPPING CENTER. 
 
 

Avenida Jamel Cecílio, Km, 01 / Goiânia - GO, CEP: 74891-135  (62) 3201-4900 / 4905 / 4907 
Ônibus: GO 020 - Ponto 79 
 

 
 
 
 

 

                                                
1 Adaptado do Documento Base expedido pelo CONANDA. 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://teatrocaetanno.files.wordpress.com/2011/01/g_380_centro20cultural20oscar20niemeyer20as202620042006208.jpg&imgrefurl=http://teatrocaetanno.wordpress.com/2011/01/03/espacos-culturais-em-goiania/&h=968&w=1038&sz=521&tbnid=Z4RBzzYkqLe52M:&tbnh=120&tbnw=129&prev=/search?q=centro+cultural+oscar+niemeyer&tbm=isch&tbo=u&zoom=1&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&docid=OiRPWDwZET5ZWM&hl=pt-BR&sa=X&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&ved=0CEMQ9QEwBA
http://maps.google.com.br/maps?hl=pt-BR&gs_upl=72954l80449l3l83847l33l16l4l0l0l3l350l3931l2-7.7l20l0&bav=on.2,or.r_gc.r_pw.,cf.osb&biw=1600&bih=729&wrapid=tlif131817036347110&um=1&ie=UTF-8&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&fb=1&gl=br&hq=centro+cultural+oscar+niemeyer&hnear=0x935ef0ede1248cf7:0xbaedffbfd0c11fd1,Goi%C3%A2nia+-+GO&cid=0,0,4693759599460119697&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&sa=X&oi=local_result&ct=image&ved=0CAQQ_BI
http://maps.google.com.br/maps?hl=pt-BR&gs_upl=72954l80449l3l83847l33l16l4l0l0l3l350l3931l2-7.7l20l0&bav=on.2,or.r_gc.r_pw.,cf.osb&biw=1600&bih=729&wrapid=tlif131817036347110&um=1&ie=UTF-8&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&fb=1&gl=br&hq=centro+cultural+oscar+niemeyer&hnear=0x935ef0ede1248cf7:0xbaedffbfd0c11fd1,Goi%C3%A2nia+-+GO&cid=0,0,4693759599460119697&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&sa=X&oi=local_result&ct=image&ved=0CAQQ_BI
http://maps.google.com.br/maps?hl=pt-BR&gs_upl=72954l80449l3l83847l33l16l4l0l0l3l350l3931l2-7.7l20l0&bav=on.2,or.r_gc.r_pw.,cf.osb&biw=1600&bih=729&wrapid=tlif131817036347110&um=1&ie=UTF-8&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&fb=1&gl=br&hq=centro+cultural+oscar+niemeyer&hnear=0x935ef0ede1248cf7:0xbaedffbfd0c11fd1,Goi%C3%A2nia+-+GO&iwloc=lyrftr:transit,0x935ef04bf0a98f95:0x4913d446ef1df95e&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&sa=X&oi=local_result&ct=transit-link&resnum=8&ved=0CE4QsQUwBw
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://teatrocaetanno.files.wordpress.com/2011/01/g_380_centro20cultural20oscar20niemeyer20as202620042006208.jpg&imgrefurl=http://teatrocaetanno.wordpress.com/2011/01/03/espacos-culturais-em-goiania/&h=968&w=1038&sz=521&tbnid=Z4RBzzYkqLe52M:&tbnh=120&tbnw=129&prev=/search?q=centro+cultural+oscar+niemeyer&tbm=isch&tbo=u&zoom=1&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&docid=OiRPWDwZET5ZWM&hl=pt-BR&sa=X&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&ved=0CEMQ9QEwBA
http://maps.google.com.br/maps?hl=pt-BR&gs_upl=72954l80449l3l83847l33l16l4l0l0l3l350l3931l2-7.7l20l0&bav=on.2,or.r_gc.r_pw.,cf.osb&biw=1600&bih=729&wrapid=tlif131817036347110&um=1&ie=UTF-8&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&fb=1&gl=br&hq=centro+cultural+oscar+niemeyer&hnear=0x935ef0ede1248cf7:0xbaedffbfd0c11fd1,Goi%C3%A2nia+-+GO&cid=0,0,4693759599460119697&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&sa=X&oi=local_result&ct=image&ved=0CAQQ_BI
http://maps.google.com.br/maps?hl=pt-BR&gs_upl=72954l80449l3l83847l33l16l4l0l0l3l350l3931l2-7.7l20l0&bav=on.2,or.r_gc.r_pw.,cf.osb&biw=1600&bih=729&wrapid=tlif131817036347110&um=1&ie=UTF-8&q=centro+cultural+oscar+niemeyer&fb=1&gl=br&hq=centro+cultural+oscar+niemeyer&hnear=0x935ef0ede1248cf7:0xbaedffbfd0c11fd1,Goi%C3%A2nia+-+GO&cid=0,0,4693759599460119697&ei=k6-RTue-PITW0QH4ptU9&sa=X&oi=local_result&ct=image&ved=0CAQQ_BI


 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

 ADOLESCENTE CEDCA – GOIÁS

Página 2 de 8 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EIXO PRIORITÁRIO V 
 

GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL 

DOS DIREITOS HUMANOS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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 EIXO 5 – GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 
 Diretriz 08 - Fomento e aprimoramento de estratégias de gestão da Política Nacional 
dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes fundamentadas nos princípios da 
indivisibilidade dos direitos, descentralização, intersetorialidade, participação, continuidade 
e corresponsabilidade dos três níveis de governo. 
 
 Objetivo Estratégico 8.1 - Estabelecer mecanismos e instâncias para a articulação, 
coordenação e pactuação das responsabilidades de cada esfera de governo na gestão do Plano 
Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 
 
 Diretriz 09 – Efetivação da prioridade absoluta no ciclo e na execução orçamentária 
das três esferas de governo para a Política Nacional e Plano Decenal dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes, garantindo que não haja cortes orçamentários. 
 
 Objetivo Estratégico 9.1 - Dotar a política dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes de recursos suficientes e constantes para implementação das ações do Plano 
Decenal, com plena execução orçamentária. 
 
 Objetivo Estratégico 9.2 – Estabelecer e implementar mecanismos de cofinanciamento e 
de repasse de recursos do Fundo da Infância e adolescência entre as três esferas de governo, na 
modalidade Fundo a Fundo, para as prioridades estabelecidas pelo plano decenal, de acordo com 
os parâmetros legais e normativos do Conanda. 
 
 Diretriz 10 – Qualificação permanente de profissionais para atuarem na rede de 
promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes. 
 
 Objetivo Estratégico 10.1 – Formular e Implementar uma política de formação continuada, 
segundo diretrizes estabelecidas pelo Conanda, para atuação dos operadores do sistema de 
garantias de direitos, que leve em conta a diversidade regional, cultural e étnico-racial. 
 
 Diretriz 11 – Aperfeiçoamento de mecanismos e instrumentos de monitoramento e 
avaliação da Política e do Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 
facilitado pela articulação de sistemas de informação. 
 
 Objetivo Estratégico 11.1 – Desenvolver metodologias e criar mecanismos institucionais 
de monitoramento e avaliação da política Nacional e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes e do seu respectivo orçamento. 
 
 Objetivo Estratégico 11.2 – Universalizar o Sistema de Informação para Infância e 
adolescência - Sipia, mediante a corresponsabilidade do poder público, em articulação com outras 
bases de dados nacionais sobre crianças e adolescentes. 
 
 Diretriz 12 – Produção de conhecimentos sobre a infância e a adolescência, aplicada 
ao processo de formulação de políticas públicas. 
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 Objetivo Estratégico 12.1 – Fomentar pesquisas no campo da promoção, proteção e 
defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com a difusão pública de seus 
resultados. 
 
 Objetivo Estratégico 12.2 - Identificar, apoiar e difundir práticas inovadoras no campo da 
promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, visando o 
intercâmbio de experiências para o aperfeiçoamento de políticas públicas. 
 
 Objetivo Estratégico 12.3 - Promover o intercâmbio científico, nacional e internacional, 
entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão nos temas relativos a crianças e adolescentes. 
 
 Diretriz 13 – Cooperação internacional e relações multilaterais para implementação 
das normativas e acordos internacionais de promoção e proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 
 
 Objetivo Estratégico 13.1 - Incluir clausula de proteção aos direitos da criança e do 
adolescente nos acordos multilaterais. 
 
 Objetivo Estratégico 13.2 - Desenvolver de parcerias e cooperação técnica entre Estados 
para implementação da Convenção dos Direitos da Criança e adolescente. 
 

1. Definição de diretrizes, ações e atividades. 

 As diretrizes de uma Política são as grandes linhas orientadoras. Elas podem ser gerais e 
específicas. As diretrizes gerais, como o próprio nome indica, são as linhas mestras que orientam 
toda a política. Já as diretrizes específicas, são aquelas que definem um conjunto de ações a 
serem realizadas por categorias, sejam elas temáticas (i.e. violência) ou de segmentos sociais 
(criança e adolescente). As ações são um conjunto de atividades que visam a implementar as 
diretrizes. As atividades são as unidades de operacionalização das ações. 
 
 Exemplo: Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos 
 
 Diretriz: Promover a articulação dos vários conselhos de direitos nos três âmbitos das 
unidades federadas. 
 
 Ação: Incentivar a criação de mecanismos de coordenação visando uma ação articulada 
nos processos de formulação, monitoramento e avaliação de políticas sociais destinadas à criança 
e ao adolescente. 
 
 Atividade: Realização de Plenárias conjuntas dos vários conselhos setoriais e de defesa 
de direitos visando à construção de uma plataforma de ação articulada. 
 
 Para auxiliar nessa definição, apresentamos a seguir alguns princípios já consagrados pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente e que devem nortear, de forma transversal, as propostas de 
diretrizes da política nacional. 
 

2. Princípios 



 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

 ADOLESCENTE CEDCA – GOIÁS

Página 5 de 8 

 

 Definir princípios para uma política pública implica, dessa maneira, reafirmar valores que 
são universais para os Estados Democráticos de Direito e traduzi-los para a política em tela. 
 
 Aqui já se introduz uma primeira característica fundamental do conceito: princípios devem 
ser universais. 
 
 São princípios da Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente: 
 
 O reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos. Esta política 
adota como princípio que as crianças e os adolescentes são pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento, sujeitos da história, de direitos humanos e de cidadania. Isso implica no seu 
reconhecimento como sujeitos, que têm condições e devem participar de decisões sobre sua vida e 
na recusa de concebê-los portadores de necessidades e apenas objetos de intervenção por parte 
da família, da comunidade e do Estado. 
 
 O respeito aos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes assegurados nas 
Normas Nacionais e Internacionais existentes. O status “minoritário” da criança e do 
adolescente em relação ao adulto circunscreve seus direitos como parte inalienável, integral e 
indivisível dos direitos humanos universais. As políticas traçadas devem ser um meio de viabilizar o 
cumprimento dos direitos assegurados nas leis, normas e tratados dos quais o Brasil é signatário. 
 
 A igualdade e respeito à diversidade. Mulheres, homens, crianças e adolescentes são 
iguais em seus direitos. As crianças e adolescentes, pela condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, possuem direitos adicionais relacionados à sua proteção integral. Apoiadas 
nesse princípio, as políticas de Estado devem, necessariamente, se propor a superar as 
desigualdades de gênero, étnico-raciais, de orientação sexual, deficiência, inserção social, de 
situação econômica e regionais. 
 
 A universalidade dos direitos e das políticas. O princípio da universalidade deve garantir 
o acesso aos direitos sociais, políticos, econômicos, culturais e ambientais e traduzir-se em 
políticas permanentes nas três esferas de governos. Deve, ainda, contrário à tradição de formular 
políticas para apenas um dos vários segmentos da infância, garantir que todos os direitos sejam 
extensivos para todas as crianças e todos adolescentes do país. 
 
 A equidade e justiça social. Visando a garantir o acesso igualitário aos direitos e políticas 
universais em um contexto de profundas desigualdades sociais, o Estado deve desenvolver 
programas e ações específicas voltadas a grupos sociais historicamente discriminados. O foco nos 
desiguais para se alcançar justiça social significa um reconhecimento dos direitos específicos dos 
diferentes grupos de crianças e adolescentes. 
 
 A garantia de prioridade absoluta. É a primazia em receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias; precedência no atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública; preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas e na destinação dos 
recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 
 



 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

 ADOLESCENTE CEDCA – GOIÁS

Página 6 de 8 

 

 A descentralização político-administrativa e a municipalização. Reafirma o princípio 
constitucional da configuração federada do país, em que o município é a unidade descentralizada e 
autônoma de construção e implantação de políticas públicas dos direitos da criança e do 
adolescente. O processo de descentralização pressupõe a distribuição clara de competências, 
papéis, atribuições e responsabilidades entre as três esferas de Governo (União, estados e 
municípios); a forma justa na repartição e transferências da arrecadação tributária para assegurar a 
autonomia e a melhoria da receita municipal.  
 

 Em observância ao pacto federativo, o financiamento da política de promoção, proteção e 
defesa dos direitos de crianças e adolescentes deve se dar de forma compartilhada pelas três 
esferas de governo, garantindo o seu cofinanciamento. 
 

 A participação e controle social. Incorporada na normativa nacional pela Constituição de 
1988, a participação da comunidade na formulação de políticas públicas inaugura uma concepção 
de estado amplo do qual a sociedade civil organizada também é parte integrante. A participação da 
sociedade civil nos conselhos de direitos vem se tornando importante instrumento de controle 
social e garantia de transparência dos atos do poder público. 
 

 Articulação das várias esferas de poder e entre governo e sociedade civil. A 
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente preconizam que a formulação e 
implantação da política ocorram de forma articulada entre o governo e a sociedade civil nas três 
esferas de estado, respeitando as especificidades das competências de cada uma das partes. 
Essa articulação pressupõe, ainda, a integração com os poderes legislativo e judiciário. 
 

 A articulação, integração e intersetorialidade das políticas, programas e serviços. O 
ECA estabelece como linhas de ação dessa política a articulação e a hierarquização das políticas 
públicas e serviços para o cumprimento dos direitos como políticas sociais básicas; políticas e 
programas de assistência social em caráter supletivo para aqueles que deles necessitem; 
prestação de serviços tais como os de prevenção e atendimento a crianças violentadas; serviço de 
localização de crianças desaparecidas; e proteção jurídico-social de defesa dos direitos das 
crianças e adolescentes (artigo 87). Essa articulação e hierarquização pressupõem, 
necessariamente, a intersetorialidade das políticas. 
 

 A transparência da Gestão do Estado. A Política Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser pautada no respeito aos princípios da 
administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, com 
transparência na gestão e controle social. 
 

3. DO RESULTADO DAS CONFERÊNCIAS 

 

 Lógica da Construção das Ações 
 

 Considerando que o Plano Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes é 
constituído por cinco eixos, quais sejam: Eixo 1 – Promoção dos Direitos de Crianças e 
adolescentes;  Eixo 2 – Proteção e Defesa dos Direitos;  Eixo 3 – Protagonismo e Participação de 
Crianças e Adolescentes;  Eixo 4 – Controle Social da Efetivação dos Direitos e Eixo 5 – Gestão da 
Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, cada município deverá 
encaminhar ao respectivo estado, uma ação de mobilização, uma ação de implementação e uma 
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ação de monitoramento para cada um dos eixos elencados. Os estados deverão seguir a mesma 
lógica ao elaborarem suas ações e encaminhá-las à Conferência Nacional. 
 

 Atribuições dos Estados, Municípios e DF 
 

 Mobilizar as instâncias governamentais e da sociedade civil organizada para a 

implementação e monitoramento da política municipal e do plano decenal dos direitos 

humanos de crianças e dos adolescentes.  
 

 Articular e pactuar com os gestores, envolvendo os poderes legislativo e judiciário, no 

processo de implementação da política municipal e do plano decenal dos direitos humanos 

de crianças e dos adolescentes.  
 

 Criar mecanismos de monitoramento da Política Municipal e do Plano Decenal. 

 

Cabe às Conferências Municipais/Regiões Administrativas - DF, apresentar duas Diretrizes 
prioritárias de cada Eixo ao Conselho Estadual/DF.  
 

A Coordenação da Conferência Estadual promove a sistematização das propostas municipais 
para a Conferência Estadual.  
 

 A Coordenação da Conferência Estadual promove a sistematização das propostas municipais 
para a Conferência Estadual. A Conferência Municipal e/ou Regional, por sua vez, aprova para 
cada eixo uma ação de mobilização, articulação e monitoramento, bem como 2 (duas) diretrizes, 
por eixo, para a política nacional e as remete ao CONANDA, por meio do relatório da Conferência 
Estadual, conforme modelos a seguir: 
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